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ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, PRIMEIRO PERÍODO DO 4º ANO 

LEGISLATIVO DA 16ª LEGISLATURA. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2020, às 19:00 horas, reuniu-se 

Extraordinariamente a Câmara Municipal de Senhora dos Remédios na sua sede à Rua 

Coronel Ferrão nº. 251, Centro, nesta cidade. Após as orações de praxe, a Presidente 

declarou aberta a sessão. Registrou-se a presença da Presidente Marcela Moreira 

Scaldini, Secretário Giovani Francisco de Oliveira e dos demais Vereadores: Alberto 

Magno de Araújo, José do Nascimento Condé, José Roberto da Costa, Luíz Alípio da 

Silva, Osmana Rodrigues de Souza Pereira, Willian Nunes Dornelas e ausência 

justificada do vereador Vice-Presidente Adaílton José de Souza. Logo após, a 

Presidente convidou o vereador José do Nascimento Condé para assumir a posição de 

Vice-Presidente ad hoc e compor a Mesa Diretora. Em seguida, passou-se para a 

reapresentação das proposições: Projeto de Lei Complementar Nº001/2020- 

Executivo Municipal- “Extingue os cargos de provimento em comissão, que menciona e 

contém outras providências”; Projeto de Lei Complementar Nº002/2020- Executivo 

Municipal- “Cria os cargos de provimento em comissão, que menciona e contém outras 

providências”; Projeto de Lei Nº019/2020- Executivo Municipal- “Autoriza a 

prorrogação do prazo para pagamento de IPTU de 2020 e contém outras providências”; 

Projeto de Lei nº020/2020- Executivo Municipal- “Amplia o número de vagas e contém 

outras providências”. Apresentação das proposições: Projeto de Lei Nº017/2020- 

Executivo Municipal- “Prorroga licença-maternidade das servidoras públicas municipais 

e contém outras providências”; Projeto de Lei Nº018/2020- Executivo Municipal- 

“Autoriza a concessão de subvenção e contém outras providências”; Projeto de Lei 

Nº021/2020- Executivo Municipal- “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2021 e estabelece outras providências”. Em seguida a Presidente 

concedeu um intervalo de cinco minutos.  Logo após o intervalo, a Presidente Marcela 

convidou para ocupar o cargo de Vice-Presidente ad hoc, o vereador Willian Nunes 

Dornelas. Em seguida passou-se para a segunda parte da reunião, discussão e votação 

das proposições. Colocado o Projeto de Lei Complementar Nº001/2020 em discussão, 

fez uso da palavra a vereadora Osmana Rodrigues, a qual pediu vistas ao Projeto. A 
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Presidente concedeu vistas coletivas. Colocado o Projeto de Lei Complementar 

Nº002/2020 em discussão, fez uso da palavra a vereadora Osmana Rodrigues, a qual 

pediu vistas ao Projeto. A Presidente concedeu vistas coletivas. Colocado o Projeto de 

Lei Nº019/2020 em discussão, fizeram uso da palavra os vereadores Luíz Alípio, Willian 

Nunes, Marcela Moreira, Osmana e José Roberto. Encerrada a discussão, a Presidente 

solicitou aos vereadores presentes que alguém fizesse o pedido da dispensa de 

interstício ao plenário. O vereador Giovani fez o pedido de dispensa e todos 

concordaram. Sendo assim, foi colocado o Projeto de Lei Nº019/2020 em votação 

nominal, o mesmo foi aprovado por sete votos favoráveis e duas ausências dos 

vereadores Adaílton José de Souza e José do Nascimento Condé, em duas votações 

regimentais. Colocado o Projeto de Lei Nº020/2020 em discussão, fez uso da palavra o 

vereador Willian Nunes, o qual pediu vistas ao Projeto. A Presidente concedeu vistas 

coletivas. Logo após, a Presidente concedeu um intervalo de cinco minutos. Logo após, 

passou-se para a terceira parte da Reunião, encerramento. Em seguida, a Presidente 

convocou a todos para a 5ª Reunião Extraordinária, dia 24 de abril de 2020, 

às19h00min, a qual será realizada por vídeo conferência, caso o teste marcado para o 

dia 21 de abril se mostre efetivo. Caso contrário, a Reunião será presencial, na mesma 

data, cumprindo as recomendações do Ministério da Saúde. Não havendo mais nada a 

tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Sessão da 

qual lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, se aprovada, segue 

assinada pela Mesa Diretora. Sala das Sessões, 20 de abril de 2020.  


